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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.963019/2011-15

ACORDAO 1002-003.708 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA

SESSAO DE 5 de dezembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2006

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. IMPOSTO RETIDO NA FONTE. APLICACOES
FINANCEIRAS REALIZADAS EM NOME DE TERCEIRO. MANDATO NAO
CONFIGURADO. VEDAGAO DE APROVEITAMENTO.

Tendo as aplicagdes financeiras sido realizadas em nome de terceiro, nao
se pode considera-las como decorrentes de contrato de mandato, uma vez
gue a relacdo juridica havida entre as instituicoes financeiras depositarias e
o terceiro que realizou as aplicagdes ndao se confunde com a relagao
juridica estabelecida entre este ultimo e as empresas que |lhe remeteram
recursos, sendo o terceiro Unico e exclusivo titular dos recursos e dos
direitos aos respectivos rendimentos, que se sujeitaram ao IR Fonte,
mesmo que sob o manto de contrato privado que disponha em sentido
diverso, que nao pode ser oposto ao fisco conforme disposto no artigo 123
do Cédigo Tributario Nacional.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo
comprobatdria, da existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir
junto a Fazenda Nacional (art. 170 do Cdédigo Tributario Nacional).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencida a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), que dava provimento
parcial ao recurso apenas com relacdo ao IRRF — aplicacdes financeiras e Crédito de Imposto de
Renda pago no exterior, e Maria Angélica Echer Ferreira Feijé, que dava provimento parcial em
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencida a conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri (relatora), que dava provimento parcial ao recurso apenas com relação ao IRRF – aplicações financeiras e Crédito de Imposto de Renda pago no exterior, e Maria Angélica Echer Ferreira Feijó, que dava provimento parcial em menor extensão, apenas para afastar a glosa do IRRF – aplicações financeiras. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Luis Ângelo Carneiro Baptista.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Ângelo Carneiro Baptista – Redator Designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Aílton Neves da Silva (Presidente), Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luís Ângelo Carneiro Baptista e Maria Angélica Echer Ferreira Feijó.
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão proferida em sede de manifestação de inconformidade. Em litígio valores que compuseram saldo negativo utilizado pelo Contribuinte em sua compensação, quais sejam: parcelas informadas a título de “IR Exterior”, “Demais Estimativas Compensadas” e “retenções na fonte”.
		 No entendimento da autoridade:
		 quanto ao Imposto de Renda Pago no Exterior: a receita correspondente não foi oferecida à tributação;
		 quanto ao IRRF: que parte das receitas correspondentes não foram oferecidas à tributação e parte não houve a comprovação da efetiva retenção, tendo em vista que essa foi feita em nome de terceiros; e
		 quanto às Demais Estimativas não Compensadas, a negativa foi motivada no fato de as respectivas DComp não terem sido homologadas.
		 O Acórdão recorrido julgou a Manifestação de Inconformidade procedente em parte a fim de reconhecer crédito suplementar correspondentes às estimativas não compensadas e a quase totalidade do imposto retido em razão da prestação de serviços profissionais. Quanto aos demais valores a glosa foi mantida com os seguintes fundamentos:
		 a receita auferida no exterior não foi informada na Linha própria da DIPJ. Em sua defesa a Contribuinte simplesmente alega que houve um erro no preenchimento, e que essa receita teria sido incluída em outra linha. No entanto, a Contribuinte não informa em qual linha essa receita teria sido informada, e nem apresenta qualquer documento que comprove o erro. Desse modo, permanece incólume a conclusão estampada no Despacho Decisório, no sentido de que a receita correspondente ao Imposto pago no Exterior não foi oferecida à tributação.
		 a Interessada simplesmente alega que, por erro, a receita relativa aos Juros sobre o Capital Próprio teria sido incluída em outra linha da Ficha 06A. No entanto, não indica em qual linha essa receita teria sido informada, e nem apresentar qualquer documento que comprove o erro.
		 As retenções na fonte decorrentes de aplicações financeiras não foram comprovadas. A luz do que dispõe o art. 118 do CTN, ao se dirigir ao mercado financeiro sem identificar os verdadeiros proprietários dos recursos, a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA atuou como titular dos rendimentos produzidos, revestindo-se da condição de contribuinte do Imposto de Renda, nos termos do art. 45 do CTN. Por essa razão, o Imposto de Renda retido em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA não pode ser aproveitado por pessoa jurídica diversa – pelas empresas signatárias do “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros”.
		 Intimado do acórdão a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário tempestivo reiterando seus argumentos de defesa no sentido de: os valores de Imposto de Renda pago no exterior estão comprovados por meio da Ficha 43; no caso do Juros Sobre Capital Próprio os valores foram informados em conjunto com as outras receitas, e mero erro não pode afastar o direito à compensação. Por fim, quanto ao IRRF defende não haver óbices aos procedimentos contratados entre as empresas e, consequentemente, demonstrada a correição entre os valores investidos, os rendimentos e o imposto retido, há fundamentação e lastro para o reconhecimento do saldo negativo.
		 Quanto aos valores relativos ao IRRF decorrentes de rendimentos de aplicação financeira foi esclarecido que as operações de investimentos embora tenham sido realizadas pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA E ADMINISTRAÇÃO estão lastradas no “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” e seus rendimentos pertencem à Contribuinte. Os fatos foram assim esclarecidos pela Recorrente:
		 nos termos do Acordo firmado entre as empresas vinculadas, as sobras de caixa das sociedades contratantes eram transferidas para a SAINTGOBAIN ASSESSORIA, que ficava responsável pela administração dos recursos;
		 a justificativa para esse arranjo operacional era a possibilidade de obter maiores taxas de retorno para os investimentos, e maior eficiência administrativa e operacional;
		 a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA investia os recursos financeiros em fundos e aplicações financeiras disponíveis no mercado, por conta e ordem de cada uma das sociedades contratantes;
		 o Acordo constituía instrumento de centralização dos excedentes de caixa numa conta condominial única ou fundo único, em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, a quem cabia a determinação das condições em que se daria a movimentação dos recursos;
		 para o exercício desse mister, as sociedades contratantes constituíram a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA como sua mandatária, com poderes para “(...) efetuar aplicações financeiras e os respectivos resgates (..) enfim, praticar todos os atos necessários ao cabal desempenho do presente mandato”;
		 os investimentos eram efetuados pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA por conta e risco de cada sociedade contratante, detentora dos recursos, a quem pertenciam todos os frutos e/ou prejuízos correspondentes;
		 a titularidade dos recursos financeiros jamais deixou de pertencer às sociedades contratantes, sendo que a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA era mera mandatária, que emprestava o seu nome à operação global para torná-la viável na prática;
		 as aplicações financeiras e retenções eram feitas apenas em nome da administradora por limitação operacional das instituições financeiras;
		 considerando que a conta de recursos centralizados, como um condomínio, não tinha personalidade jurídica e diante da impossibilidade de constarem dos títulos representativos das aplicações os nomes de todas as subscritoras do Acordo, os investimentos eram realizados apenas em nome da administradora, SAINT-GOBAIN ASSESSORIA;
		 a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, ao contrário das instituições financeiras, tinha plena capacidade de controlar e informar, individualmente, quanto cada uma das sociedades subscritoras do Acordo recebia como rendimento das aplicações correspondentes à sua participação e quanto do IRRF correspondia a tal rendimento;
		 como administradora da conta condominial, a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA controlava as aplicações financeiras do fundo comum, rateando entre todas as participantes os resultados correspondentes, bem como os valores referentes ao respectivo imposto de renda retido na fonte;
		 como a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA atuava na qualidade de mandatária das demais sociedades, realizava todas as aplicações em seu nome, com posterior rateio das receitas e/ou despesas respectivas;
		 os Informes de Rendimentos Financeiros que indicavam os valores do IRRF incidentes sobre os rendimentos das aplicações eram fornecidos pelas instituições financeiras em nome apenas da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, embora o Imposto se referisse a receitas auferidas por todas as participantes do fundo condominial;
		 a Contribuinte, em consonância com os Informes de Rendimentos apresentados pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, reconheceu como receita financeira, no ano-base 2002, a parcela correspondente à sua participação no fundo comum, bem como o valor proporcional do IRRF respectivo;
		 no presente caso, a Contribuinte ofereceu à tributação todas as receitas auferidas nas aplicações financeiras realizadas por intermédio da conta condominial e, como decorrência da legislação aplicável, tinha o direto de compensar o IRRF efetivamente pago;
		 o IRRF foi suportado pela Contribuinte, ainda que não conste essa informação nos sistemas da RFB.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Da Admissibilidade:
		 Conforme exposto trata-se de Recurso Voluntário contra decisão que deferiu em parte manifestação de inconformidade.
		 Intimada do acórdão em 30.07.2015, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário tempestivo (em 31.08.2015 – primeiro dia útil posterior ao encerramento do prazo de 30 dias).
		 Assim, caracteriza a tempestividade e o cumprimento dos demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso.
		 
		 Do mérito:
		 O recurso da Contribuinte possui três pontos os quais passo a analisar.
		 
		 IRRF – aplicações financeiras
		 No que tange ao valor de IRRF glosado, maior montante em litígio, o acórdão recorrido entendeu que o “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” firmado entre a Recorrente e a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA não seria suficiente para caracterização dessa última como mandatária. Para o Colegiado a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA atuou em seu próprio nome junto às instituições financeiras, sendo ela a contribuinte do imposto de renda retido. Com essa conclusão o IRRF retido em seu nome, nos termos em que informado pelas declarações das instituições financeiras, não poderia ser aproveitado por terceiros, no caso a ora Recorrente.
		 Quanto a este ponto, entendo que o acórdão merece reforma.
		 Inicialmente é importante ressaltar que não se debate a existência de erro/inconsistências nos valores investidos e resgatados das aplicações financeiras, não se discute também a efetiva ocorrência da retenção, do recolhimento do imposto e do oferecimento dos respectivos ganhos à tributação. Ao contrário, como destacado pelo acórdão recorrido o debate se restringe a definição acerca da possibilidade de a Contribuinte considerar no seu saldo negativo a parte do IRRF por ela suportado e decorrente de “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros”.
		 O citado acordo foi firmado entre a Recorrente e outras empresa “relacionadas entre si por vínculos de controle, coligação ou interligação, todas integrantes do Grupo Empresarial Saint-Gobain”. Neste contexto tais empresas transferiam todas as suas sobras de caixa para SAINT-GOBAIN ASSESSORIA no intuito desta última realizar aplicações financeiras, ao final do período os rendimentos eram distribuídos às empresas na proporção do montante investido. Segundo consta do Termo:
		 4.2. Os recursos centralizados na forma prevista no item 4.1., supra:
		 a) serão fornecidos única e exclusivamente pelas CONTRATANTES e destinados prioritariamente, para empréstimos para as próprias CONTRATANTES;
		 b) após atendidas as necessidades das CONTRATANTES, as sobras disponíveis serão investidas em aplicações financeiras, por conta e risco das CONTRATANTES, na proporção das respectivas titularidades sobre os recursos centralizados, pertencendo a essas mesmas CONTRATANTES, na mesma proporção, a remuneração de tais aplicações.
		 ...
		 6.4. A ADMINISTRADORA agirá, no exercício de suas atribuições, sempre em nome e por conta e risco das CONTRATANTES, as quais pertencerão tanto as remunerações das operações de mútuo quanto as receitas financeiras de eventuais aplicações de recursos disponíveis no fundo comum, sempre na proporção dos respectivos aportes a tal fundo.
		 ...
		 7.2. O valor da participação de cada CONTRATANTE no rateio das despesas previstas nesta cláusula constará do relatório mensal previsto em 6.3., supra, e será debitado diariamente na respectiva conta-corrente.
		 Da leitura das cláusulas acima não resta dúvida de que os rendimentos auferidos pelo fundo pertencia a cada uma das empresas contratantes. Não há no Termo qualquer previsão de a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA se beneficiar dos rendimentos auferidos com as aplicações administradas por ela.
		 Esse ponto assume peculiar importância na medida em que reforça a tese de a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA ser mera administradora do fundo. 
		 Em sua peça recursal a Contribuinte destaca que a parceria firmada por meio do “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” já foi em outras oportunidades avaliada pela Receita Federal. Em última análise a própria administradora do fundo foi fiscalizada, oportunidade em que a autoridade competente não vislumbrou qualquer irregularidade. Pela pertinência transcrevemos parte do “Relatório Para Baixa de Diligência – Sem Resultado” (fls. 330):
		 /
		 /
		 /
		 A Instrução Normativa nº 698/06 citada no item 12 acima e apontada pela Recorrente em suas razões (antiga IN 578/05), determina que pessoas jurídicas que atuem por conta e ordem de cliente na intermediação recursos para aplicações em fundos de investimento administrados por outra pessoa jurídica deverão fornecer a seus clientes, pessoas físicas e jurídicas, Informes de Rendimentos Financeiros. Neste sentido, por analogia, procedeu a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA e com base neste documento a Recorrente apropriou-se do tributo retido para composição do seu saldo negativo.
		 Para o acórdão recorrido não seria o caso de aplicação da IN nº 578/05, pois nos termos do art. 653 do Código Civil, no caso concreto a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA não representou as contratantes junto às instituições financeiras e sim atuou em nome próprio, inexistindo ainda autorização da CVM para ela atuar como “administradora de fundo de investimento”.
		 Ora, com a devida vênia, ouso discordar. Podemos até não estar diante da figura do mandatário tipificada pela lei civil, mas sem dúvidas a atuação da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA em nome das empresas signatárias do Acordo Plurilateral pode facilmente ser constatada a partir i) da manifestação da própria Receita Federal quando da fiscalização realizada na SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, ii) dos termos quem compõem o Acordo Plurilateral, iii) da relevante verificação de a administradora não receber qualquer participação dos rendimentos decorrentes das aplicações financeira e iv) por não haver debate sobre irregularidades no repasse dos valores, no imposto retido e nas declarações apresentadas, as quais cumpriram as proporções de rateio entre as partes.
		 É no contesto dos itens acima e ainda considerando a correlação de interesse comum existente entre as empresas signatárias do “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” que entendo – neste caso concreto – ser possível o aproveitamento do IRRF decorrente dos rendimentos de aplicações financeiras na composição do saldo negativo da Recorrente, ainda que a DIRF originária tenha sido emita em nome da administradora do fundo.
		 No mesmo sentido é o acórdão nº 1201-004.376: “37. Restou evidenciado que foi a ora Recorrente quem auferiu renda e não a Saint-Gobain Assessoria, pois foi a Recorrente quem, juridicamente, deslocou a sua sobra de caixa, aplicou-a junto às instituições financeiras e, consequentemente, teve o retorno em forma de acréscimo e submeteu à tributação o seu rendimento financeiro. 38. De fato, é a real beneficiária do rendimento quem deve pagar o imposto correspondente (o que ocorreu no presente caso), assim como quem deve também se valer do IRRF nessas operações. 39. Em vista das provas acostadas aos autos, o trabalho da autoridade diligenciante acabou por confirmar que os valores de IRRF envolvidos na presente autuação fiscal dizem respeito, efetivamente, à Recorrente”.
		 Pelo exposto, dou provimento ao recurso neste ponto para afastar a glosa dos valores do IRRF decorrente dos rendimentos de aplicações financeiras.
		 
		 Crédito de Imposto de Renda para no Exterior & Crédito de IRRF sobre Juros Sobre Capital Próprio.
		 Quanto aos valores glosados do Imposto de Renda recolhido por serviços prestados ao exterior e ainda sobre os Juros Sobre Capital Próprio o acórdão recorrido concluiu pela ausência de comprovação da tributação das respectivas receitas.
		 Segundo a Recorrente a conclusão do acórdão está equivocada pois, em razão de erro no preenchimento da DIPJ as receitas em questão foram lançadas em outras linhas da declaração.
		 Vejamos as explicações da Recorrente:
		 II.d. Crédito de Imposto de Renda pago no exterior:
		 ...
		 114. Ressalta-se que o imposto de renda no valor supramencionado foi efetivamente pago pela Recorrente quando do recebimento do valor de R$ 20.924,64, pagos pela empresa Everest localizada em Nova Delhi, Índia, como contraprestação da exportação de serviços realizada pela Recorrente, conforme se verifica a partir da nota fiscal anexa a Manifestação de Inconformidade (cf. Anexo 14 da Manifestação).
		 115. Essa operação foi devidamente incluída na DIPJ-07 da Recorrente, como pode ser constatado pela análise da Ficha 43 onde se encontra demonstrado recebimento de R$ 20.924,60 decorrente da prestação de “Serviços de assistência técnica científica administrativa e assemelhados com transferência de tecnologia” à empresa localizada na Índia.
		 ...
		 117. Não obstante a ausência de indicação de valores na Linha 25, a receita da qual derivou o imposto de renda pago no exterior foi devidamente oferecida à tributação, por mero erro formal contudo foram inseridas em outra linha da Ficha 06A a DIPJ-07, ao invés de serem lançados na Linha 25.
		 
		 II.e. Crédito de IRF sobre juros sobre capital próprio.
		 120.  Com relação aos valores retidos e recolhidos pela sociedade a Acoforja Indústria de Forjados S.A. (Acoforja), a Recorrente ressalta que tais valores foram efetivamente retidos e recolhidos, como foi confirmado pelo sistema da Receita Federal do Brasil, tendo em vista as informações prestadas à época pela fonte pagadora (Aconforja) e a correspondente receita oferecida à tributação.
		 121. Como pode ser verificado a partir da análise da Ficha 06A da DIPJ, por mero erro formal no preenchimento da declaração as receitas de JCP recebidas não foram informadas na Linha 20 “Receitas de Juros Sobre Capital Próprio”, mas em conjunto com as demais receitas declaradas pela recorrente. Ressalta-se que mero erro material não pode privar a recorrente do seu direito ao crédito do imposto por ela suportado e cuja respectiva receita tenha sido oferecida à tributação.
		 Sabe-se que o saldo negativo de IRPJ ocorre quando os pagamentos de estimativas mensais ou recolhimentos efetuados ao longo do ano-calendário são superiores ao imposto devido na apuração anual. Entretanto, por uma lógica do sistema, para que as deduções título de imposto de renda na fonte possam integrar a apuração do IRPJ e, caso se apure o saldo negativo, o crédito possa se revestir da liquidez e certeza, se faz necessário que as retenções de IRRF 1) sejam comprovadas e 2) que os correspondentes rendimentos tenham sido oferecidos à tributação (Acórdão 1103-00.935).
		 Essa é a regra expressa no art. 2º da Lei nº 9.430/96 c/c art. 6º do Decreto nº 1.598/77:
		 Lei nº 9.430/96
		 Art. 2o A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
		 ...
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;
		 II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
		 IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.
		 
		 Decreto nº 1.598/77
		 Art 6º - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária.
		 § 1º - O lucro líquido do exercício é a soma algébrica de lucro operacional (art. 11), dos resultados não operacionais, do saldo da conta de correção monetária (art. 51) e das participações, e deverá ser determinado com observância dos preceitos da lei comercial.
		 § 2º - Na determinação do lucro real serão adicionados ao lucro líquido do exercício:
		 a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisões, participações e quaisquer outros valores deduzidos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam dedutíveis na determinação do lucro real;
		 b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, devam ser computados na determinação do lucro real.
		 § 3º - Na determinação do lucro real poderão ser excluídos do lucro líquido do exercício:
		 a) os valores cuja dedução seja autorizada pela legislação tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro líquido do exercício;
		 b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não sejam computados no lucro real;
		 c) os prejuízos de exercícios anteriores, observado o disposto no artigo 64.
		 § 4º - Os valores que, por competirem a outro período-base, forem, para efeito de determinação do lucro real, adicionados ao lucro líquido do exercício, ou dele excluídos, serão, na determinação do lucro real do período competente, excluídos do lucro líquido ou a ele adicionados, respectivamente.
		 § 5º - A inexatidão quanto ao período-base de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, correção monetária ou multa, se dela resultar:
		 a) a postergação do pagamento do imposto para exercício posterior ao em que seria devido; ou
		 b) a redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
		 § 6º - O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período-base de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período-base a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 4º.
		 § 7º - O disposto nos §§ 4º e 6º não exclui a cobrança de correção monetária e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência.
		 Neste sentido, no que tange a receita decorrente de prestação de serviços no exterior, o fato de a Linha 25 da Ficha 06-A estar zerada acaba por reforçar o argumento do Contribuinte de que a respectiva receita foi informada em outra linha, afinal é indiscutível o lançamento do valor do contrato internacional na Ficha 43, vejamos:
		 /
		 Neste sentido, entendo pelo direito do contribuinte de incluir no saldo negativo o Crédito de Imposto de Renda pago no exterior.
		 Por fim, o acordão recorrido deve ser mantido no que tange a glosa dos valores relacionados com os Juros Sobre Capital Próprio, isso porque de fato o Recorrente não conseguiu comprovar nos autos a tributação dos respectivos valores. Embora alegue erro no preenchimento da DIPJ e que o JCP foi tributado em conjunto com os demais rendimentos não há nos autos qualquer lastro quanto a essa afirmação.
		 
		 Conclusão:
		 Diante de todo o exposto, conheço do recurso para no mérito dar-lhe provimento parcial para afastar a glosa dos seguintes valores que compuseram o saldo negativo e que ainda estavam em litígio: IRRF – aplicações financeiras e Crédito de Imposto de Renda pago no exterior.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
	
	 
		 Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, redator designado.
		 
		 Com a devida vênia, ouso discordar do brilhante voto da ilustre relatora quanto a dois pontos presentes em seu voto:
		 
		 IRRF – aplicações financeiras
		 Como bem descrito pela ilustre relatora, o IRRF sobre aplicações financeiras que a recorrente procura se apropriar na sua apuração ocorreu em nome de outra empresa do grupo (SAINT-GOBAIN ASSESSORIA). Contudo, as duas empresas tinham um “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” através do qual, na visão da apelante, daria suporte para que o IRRF retido em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA pudesse ser apropriado pela recorrente.
		 Entendo que não prospera a argumentação do recorrente.
		 Em caso envolvendo outra empresa do grupo que pretendia o aproveitamento da mesma espécie de IRRF que fora retido em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara de Julgamento desta 1ª Seção de Julgamento negou o pleito do contribuinte, por unanimidade de votos, através do Acórdão nº 1402-006.336, de 14/03/2023. No seu voto, sobre este tema, o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca assim se pronunciou, que adoto como razões de decidir neste processo:
		 21.A Recorrente insiste que o “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” de e-fls. 183/200, celebrado pelas empresas integrantes do grupo e que elegeu a empresa Saint-Gobain Assessoria como gestora dos recursos do “pool”, daria supedâneo para a prática adotada de distribuição proporcional entre elas do IR retido na fonte pelas instituições financeiras perante as quais foram realizadas as aplicações financeiras.
		 (...)
		 23.Muito embora a Recorrente tenha razão ao afirmar que a empresa gestora Saint-Gobain Assessoria foi eleita mandatária do grupo nos termos da cláusula 8 do “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” de e-fls. 183/200, essa circunstância não é suficiente para espargir os sólidos fundamentos que balizaram o v. aresto vergastado.
		 24.Com efeito, é incontroverso nos autos que as aplicações financeiras foram realizadas em nome da gestora Saint-Gobain Assessoria, vale dizer, a partir do momento em que os recursos foram por ela transferidos para as instituições financeiras depositárias, passou a ser a única e exclusiva titular dos recursos e dos direitos aos respectivos rendimentos, que se sujeitaram ao IR Fonte.
		 25.Na medida em que as aplicações financeiras foram realizadas em nome próprio e não em nome das mandantes, não se pode considerá-las como decorrentes do contrato de mandato, uma vez que a relação jurídica havida entre a empresa gestora e as instituições financeiras não se confunde com a relação jurídica estabelecida entre a gestora e as empresas do grupo, razão pela qual não se aplica o artigo 1º da Instrução Normativa nº 698, de 2006, em relação ao informe de rendimentos emitido pela Saint-Gobain Assessoria de e-fls. 202.
		 26.Ou seja, ao contrário do que afirma a Recorrente, as aplicações não foram realizadas “por conta e ordem” das mandantes, o que exigiria que os investimentos tivessem sido realizados em nome daquelas, com base no contrato de mandato. Pelo contrário, para obterem “taxas de retorno do investimento mais favoráveis” (cfe. item 111 do RV), a gestora optou por agir em seu próprio nome, figurando como titular das contas de investimento, situação incondizente com a figura do mandato. Não se trata, assim, de “desconsiderar atos ou negócios jurídicos”, cuja existência e produção de efeitos entre as partes signatárias não é objeto de contestação.
		 27.Nessas circunstâncias, o informe de rendimentos fornecido pela empresa gestora (e-fls. 202) nitidamente não reflete a realidade jurídica das operações. Além disso, não se configura na espécie o consórcio de empresas, que, conforme prescreve o §1º do artigo 278 da Lei nº 6.404, de 1976, não tem personalidade jurídica, o que não é o caso dos autos.
		 28.De mais a mais, destaque-se que a existência do “Acordo Plurilateral de Movimentação de Recursos Financeiros” de e-fls. 183/200, em que pese possa refletir o ajuste privado pactuado entre os seus signatários, não pode ser oposto ao fisco, conforme estatuído pelo artigo 123 do Código Tributário Nacional, litteris:
		 Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
		 Pelas razões expostas, não acolho o pretenso aproveitamento de IRRF sobre aplicações financeiras realizadas pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA. 
		 
		 Crédito de Imposto de Renda para no Exterior
		 Quanto aos valores glosados do Imposto de Renda recolhido por serviços prestados ao exterior, a eminente relatora entendeu que estaria provado a retenção e o oferecimento à tributação dos valores de receitas que deram origem às retenções.
		 Mais uma vez ouso divergir da ilustre relatora e não entendo possível o acolhimento do pretendido pelo recorrente.
		 Como bem explanado no voto da relatora, “sabe-se que o saldo negativo de IRPJ ocorre quando os pagamentos de estimativas mensais ou recolhimentos efetuados ao longo do ano-calendário são superiores ao imposto devido na apuração anual. Entretanto, por uma lógica do sistema, para que as deduções título de imposto de renda na fonte possam integrar a apuração do IRPJ e, caso se apure o saldo negativo, o crédito possa se revestir da liquidez e certeza, se faz necessário que as retenções de IRRF 1) sejam comprovadas e 2) que os correspondentes rendimentos tenham sido oferecidos à tributação (Acórdão 1103-00.935).”
		 O recorrente reconhece que não preencheu adequadamente a DIPJ, quando deveria ter preenchido a linha 25 da Ficha 6A com os valores de receitas oriundas do exterior. E essa foi a razão da glosa (falta de oferecimento à tributação das receitas que deram origem à retenção de IR).
		 Argumenta, contudo, que, por erro formal, teria incluído o valor referente a esta receita em outra linha da Ficha 6A da DIPJ, tendo assim oferecido à tributação. Além disso, informa que os valores desta receita (e retenção) consta na Ficha 43, o que, em sua visão, comprovaria o oferecimento à tributação dos valores envolvidos.
		 Neste quesito, há um equívoco do recorrente. Primeiro que o preenchimento da ficha 43 da DIPJ não significa que estes valores foram oferecidos à tributação. Eles não são refletidos, necessariamente, como receitas nas fichas de apuração de IRPJ/CSLL, que seria a ficha 6A. Segundo que, em que pese o contribuinte arguir que teria oferecido o valor de receitas que deram origem ao IRRF à tributação em outra linha da ficha 6A, por erro formal, em nada evidenciou o suposto oferecimento. Não demonstrou nem anexou documentos que comprovassem sua argumentação. 
		 A forma correta de demonstrar o oferecimento à tributação seria a apresentação dos livros contábeis e fiscais onde ficasse provado que as receitas cujas retenções foram glosadas fazem parte da receita bruta apurada pelo contribuinte naquele período. E o contribuinte nada apresentou neste sentindo, nem na Manifestação de Inconformidade, nem tampouco no Recurso Voluntário.
		 O art. 170 do CTN assim expressa:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.  (grifamos)
		 Então, o crédito ser líquido e certo é requisito legal para a concessão da compensação.
		 Já o Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente no direito tributário, assim preconiza no art. 373:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 Então, o ônus da prova de direito creditório recai sobre o contribuinte que assim pleiteia. Ele que tem que demostrar ser seu crédito líquido e certo.
		 Como visto, o contribuinte não foi capaz de provar o oferecimento à tributação das receitas para o exterior que deram causa ao IRRF que pleiteia na composição do saldo negativo aqui envolvido. 
		 Desta sorte, mantenho a glosa referente ao Imposto de Renda recolhido por serviços prestados ao exterior.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Angelo Carneiro Baptista
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menor extensdo, apenas para afastar a glosa do IRRF — aplicacdes financeiras. Desighado para
redigir o voto vencedor o conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente

Luis Angelo Carneiro Baptista — Redator Designado

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Ailton Neves da Silva
(Presidente), Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis Angelo Carneiro
Baptista e Maria Angélica Echer Ferreira Feijo.

RELATORIO
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Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo proferida em sede de
manifestacao de inconformidade. Em litigio valores que compuseram saldo negativo utilizado pelo
Contribuinte em sua compensagao, quais sejam: parcelas informadas a titulo de “IR Exterior”,
“Demais Estimativas Compensadas” e “retencdes na fonte”.

No entendimento da autoridade:

e quanto ao Imposto de Renda Pago no Exterior: a receita correspondente nao
foi oferecida a tributacao;

e quanto ao IRRF: que parte das receitas correspondentes nao foram
oferecidas a tributacdo e parte ndo houve a comprovacdo da efetiva
retencdo, tendo em vista que essa foi feita em nome de terceiros; e

e quanto as Demais Estimativas ndo Compensadas, a negativa foi motivada no
fato de as respectivas DComp ndo terem sido homologadas.

O Acérdao recorrido julgou a Manifestacdo de Inconformidade procedente em
parte a fim de reconhecer crédito suplementar correspondentes as estimativas nao compensadas
e a quase totalidade do imposto retido em razao da prestagao de servigos profissionais. Quanto
aos demais valores a glosa foi mantida com os seguintes fundamentos:
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1) areceita auferida no exterior ndo foi informada na Linha prépria da DIPJ. Em sua
defesa a Contribuinte simplesmente alega que houve um erro no
preenchimento, e que essa receita teria sido incluida em outra linha. No
entanto, a Contribuinte ndo informa em qual linha essa receita teria sido
informada, e nem apresenta qualquer documento que comprove o erro. Desse
modo, permanece incélume a conclusdo estampada no Despacho Decisério, no
sentido de que a receita correspondente ao Imposto pago no Exterior ndo foi
oferecida a tributacao.

2) a Interessada simplesmente alega que, por erro, a receita relativa aos Juros
sobre o Capital Préprio teria sido incluida em outra linha da Ficha 06A. No
entanto, ndo indica em qual linha essa receita teria sido informada, e nem
apresentar qualquer documento que comprove o erro.

3) As retengbes na fonte decorrentes de aplicagbes financeiras ndao foram
comprovadas. A luz do que dispde o art. 118 do CTN, ao se dirigir ao mercado
financeiro sem identificar os verdadeiros proprietarios dos recursos, a SAINT-
GOBAIN ASSESSORIA atuou como titular dos rendimentos produzidos,
revestindo-se da condicdo de contribuinte do Imposto de Renda, nos termos do
art. 45 do CTN. Por essa razao, o Imposto de Renda retido em nome da SAINT-
GOBAIN ASSESSORIA nao pode ser aproveitado por pessoa juridica diversa —
pelas empresas signatdrias do “Acordo Plurilateral de Movimentagao de
Recursos Financeiros”.

Intimado do acérddo a Contribuinte apresentou Recurso Voluntdrio tempestivo
reiterando seus argumentos de defesa no sentido de: os valores de Imposto de Renda pago no
exterior estdo comprovados por meio da Ficha 43; no caso do Juros Sobre Capital Préprio os
valores foram informados em conjunto com as outras receitas, e mero erro ndao pode afastar o
direito a compensagao. Por fim, quanto ao IRRF defende nao haver dbices aos procedimentos
contratados entre as empresas e, consequentemente, demonstrada a correi¢cao entre os valores
investidos, os rendimentos e o imposto retido, hd fundamentacdo e lastro para o reconhecimento
do saldo negativo.

Quanto aos valores relativos ao IRRF decorrentes de rendimentos de aplicagdo
financeira foi esclarecido que as operacdes de investimentos embora tenham sido realizadas pela
SAINT-GOBAIN ASSESSORIA E ADMINISTRACAO estdo lastradas no “Acordo Plurilateral de
Movimentagdo de Recursos Financeiros” e seus rendimentos pertencem a Contribuinte. Os fatos
foram assim esclarecidos pela Recorrente:

e nos termos do Acordo firmado entre as empresas vinculadas, as sobras de
caixa das sociedades contratantes eram transferidas para a SAINTGOBAIN
ASSESSORIA, que ficava responsavel pela administracdao dos recursos;
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a justificativa para esse arranjo operacional era a possibilidade de obter
maiores taxas de retorno para os investimentos, e maior eficiéncia
administrativa e operacional;

a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA investia os recursos financeiros em fundos e
aplicagdes financeiras disponiveis no mercado, por conta e ordem de cada
uma das sociedades contratantes;

o Acordo constituia instrumento de centralizacdo dos excedentes de caixa
numa conta condominial Unica ou fundo Unico, em nome da SAINT-GOBAIN
ASSESSORIA, a quem cabia a determinagdo das condigdes em que se daria a
movimentagdo dos recursos;

para o exercicio desse mister, as sociedades contratantes constituiram a
SAINT-GOBAIN ASSESSORIA como sua mandatdria, com poderes para “(...)
efetuar aplicacbes financeiras e os respectivos resgates (..) enfim, praticar
todos os atos necessarios ao cabal desempenho do presente mandato”;

os investimentos eram efetuados pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA por conta
e risco de cada sociedade contratante, detentora dos recursos, a quem
pertenciam todos os frutos e/ou prejuizos correspondentes;

a titularidade dos recursos financeiros jamais deixou de pertencer as
sociedades contratantes, sendo que a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA era mera
mandataria, que emprestava o seu nome a operac¢do global para torna-la
vidvel na pratica;

as aplicagdes financeiras e retencdes eram feitas apenas em nome da
administradora por limitacdo operacional das institui¢cdes financeiras;

considerando que a conta de recursos centralizados, como um condominio,
ndo tinha personalidade juridica e diante da impossibilidade de constarem
dos titulos representativos das aplicacdes os nomes de todas as subscritoras
do Acordo, os investimentos eram realizados apenas em nome da
administradora, SAINT-GOBAIN ASSESSORIA;

a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, ao contrario das institui¢cdes financeiras, tinha
plena capacidade de controlar e informar, individualmente, quanto cada
uma das sociedades subscritoras do Acordo recebia como rendimento das
aplicacbes correspondentes a sua participacdo e quanto do IRRF
correspondia a tal rendimento;

como administradora da conta condominial, a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA
controlava as aplicagdes financeiras do fundo comum, rateando entre
todas as participantes os resultados correspondentes, bem como os
valores referentes ao respectivo imposto de renda retido na fonte;
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como a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA atuava na qualidade de mandatadria das
demais sociedades, realizava todas as aplicacbes em seu nome, com
posterior rateio das receitas e/ou despesas respectivas;

os Informes de Rendimentos Financeiros que indicavam os valores do IRRF
incidentes sobre os rendimentos das aplicagdes eram fornecidos pelas
instituigées financeiras em nome apenas da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA,
embora o Imposto se referisse a receitas auferidas por todas as
participantes do fundo condominial;

a Contribuinte, em consonancia com os Informes de Rendimentos
apresentados pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, reconheceu como receita
financeira, no ano-base 2002, a parcela correspondente a sua participacao
no fundo comum, bem como o valor proporcional do IRRF respectivo;

no presente caso, a Contribuinte ofereceu a tributacdo todas as receitas
auferidas nas aplica¢cOes financeiras realizadas por intermédio da conta
condominial e, como decorréncia da legislacao aplicavel, tinha o direto de
compensar o IRRF efetivamente pago;

o IRRF foi suportado pela Contribuinte, ainda que ndo conste essa
informacdo nos sistemas da RFB.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Da Admissibilidade:

Conforme exposto trata-se de Recurso Voluntdrio contra decisdao que deferiu em

parte manifestacdo de inconformidade.

Intimada do acérddao em 30.07.2015, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntario

tempestivo (em 31.08.2015 — primeiro dia util posterior ao encerramento do prazo de 30 dias).

Assim, caracteriza a tempestividade e o cumprimento dos demais requisitos de

admissibilidade, conhego do recurso.

Do mérito:

O recurso da Contribuinte possui trés pontos os quais passo a analisar.
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IRRF — aplicacdes financeiras

No que tange ao valor de IRRF glosado, maior montante em litigio, o acdrdao
recorrido entendeu que o “Acordo Plurilateral de Movimentagao de Recursos Financeiros” firmado
entre a Recorrente e a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA ndo seria suficiente para caracterizacao dessa
ultima como mandataria. Para o Colegiado a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA atuou em seu prdprio
nome junto as institui¢cdes financeiras, sendo ela a contribuinte do imposto de renda retido. Com
essa conclusdo o IRRF retido em seu nome, nos termos em que informado pelas declaragbes das
instituicdes financeiras, ndo poderia ser aproveitado por terceiros, no caso a ora Recorrente.

Quanto a este ponto, entendo que o acérdao merece reforma.

Inicialmente é importante ressaltar que ndo se debate a existéncia de
erro/inconsisténcias nos valores investidos e resgatados das aplica¢des financeiras, ndo se discute
também a efetiva ocorréncia da retenc¢do, do recolhimento do imposto e do oferecimento dos
respectivos ganhos a tributacdo. Ao contrdrio, como destacado pelo acérdao recorrido o debate se
restringe a definicdo acerca da possibilidade de a Contribuinte considerar no seu saldo negativo a
parte do IRRF por ela suportado e decorrente de “Acordo Plurilateral de Movimentacdo de
Recursos Financeiros”.

O citado acordo foi firmado entre a Recorrente e outras empresa “relacionadas
entre si por vinculos de controle, coligacdo ou interligacdo, todas integrantes do Grupo
Empresarial Saint-Gobain”. Neste contexto tais empresas transferiam todas as suas sobras de
caixa para SAINT-GOBAIN ASSESSORIA no intuito desta ultima realizar aplicacdes financeiras, ao
final do periodo os rendimentos eram distribuidos as empresas na propor¢cdao do montante
investido. Segundo consta do Termo:

4.2. Os recursos centralizados na forma prevista no item 4.1., supra:

a) serdo fornecidos Unica e exclusivamente pelas CONTRATANTES e destinados
prioritariamente, para empréstimos para as proprias CONTRATANTES;

b) apds atendidas as necessidades das CONTRATANTES, as sobras disponiveis
serdo investidas em aplicagGes financeiras, por conta e risco das CONTRATANTES,
na proporcao das respectivas titularidades sobre os recursos centralizados,
pertencendo a essas mesmas CONTRATANTES, na mesma proporgdo, a
remuneracao de tais aplica¢des.

6.4. A ADMINISTRADORA agird, no exercicio de suas atribuicdes, sempre em nome
e por conta e risco das CONTRATANTES, as quais pertencerdao tanto as
remuneragdes das operagdes de mutuo quanto as receitas financeiras de
eventuais aplicacbes de recursos disponiveis no fundo comum, sempre na
proporc¢do dos respectivos aportes a tal fundo.
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7.2. O valor da participacdo de cada CONTRATANTE no rateio das despesas
previstas nesta cldusula constara do relatério mensal previsto em 6.3., supra, e
serd debitado diariamente na respectiva conta-corrente.

Da leitura das clausulas acima ndo resta duvida de que os rendimentos auferidos
pelo fundo pertencia a cada uma das empresas contratantes. Ndo ha no Termo qualquer previsao
de a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA se beneficiar dos rendimentos auferidos com as aplicagdes
administradas por ela.

Esse ponto assume peculiar importancia na medida em que reforca a tese de a
SAINT-GOBAIN ASSESSORIA ser mera administradora do fundo.

Em sua peca recursal a Contribuinte destaca que a parceria firmada por meio do
“Acordo Plurilateral de Movimentagao de Recursos Financeiros” ja foi em outras oportunidades
avaliada pela Receita Federal. Em ultima analise a prépria administradora do fundo foi fiscalizada,
oportunidade em que a autoridade competente ndo vislumbrou qualquer irregularidade. Pela
pertinéncia transcrevemos parte do “Relatdrio Para Baixa de Diligéncia — Sem Resultado” (fls.
330):

. Foi programada Diligencia, . matéria IRRF, em sintese: 24 empresas coligadas do mesmo grupo economico vem
aproveitando em suas DIPJs, IRRF ndo declaradas em DIRF, com base em informe de rendimentos financeiros e retengao
na fonte emitidas pela empresa Saint Gobain S/A Assessoria e Administra¢io, e que nio localizou-se nenhuma
retengao de IR feita por esta empresa, seja na DIRF ou por pagamento efetivo no cédigo de receita n° 3426, .
Apresentou o contrato “Instrumento Particular de Acordo Plurilateral para Movimentagio de Recursos” em que sio parte do
contrato 24 empresas coligadas que fornecem e centralizam seus recursos financeiros para aplicagdes financeiras em nome
da Saint Gobain S/A Assessoria e Administragfio, como intermedidria e administradora financeira deste Fundo
Comum, que rateia e distribui proporcionalmente a receita financeira e a retencfio do IR cabivel a cada uma das 24
empresas coligadas,
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3 — Das Verificacdes e Conclusdes:

Apreciando os Termos de Intimagdo e as respostas do contribuinte, o didrio ¢ razio contdbil, e outros
documentos, verificamos que:

1 - Em apertada sintese, no ano 2008, o contribuinte Saint Gobain S/A Assessoria e Administragio, era
intermediaria e administradora financeira de um Fundo Condominial Comum dele e do grupo de 24 empresas coligadas que
forneciam e centralizavam seus recursos financeiros excedentes para aplicagdes financeiras e resgates em nome do
contribuinte, conforme contrato “Instrumento Particular de Acordo Plurilateral para Movimentagdo de Recursos” ,
investida nos 4 bancos: a) do Banco BNP Paribas Versailles FI Renda Fixa, b) do Banco Bradesco, FI Multimercado
Baccarat, ¢) do Banco HSBC FI Referenciado DI Amboise, d) do Banco Santander FI Mediterraneo”.

2 - Do resultado total destas aplicagdes financeiras em nome do contribuinte, foram rateados e distribuidos
proporcionalmente a receita financeira e a retencio do IR cabivel a cada uma das 24 empresas coligadas e para o
contribuinte, na razio proporcional das participagdes de cada um.

3 — A contabilizagdo no contribuinte, do Total do Fundo Condominial no Ativo foi na conta 18 — Fundo de
Compensacio Diaria dos Bancos e Aplicagdes Financeiras em contrapartida no Passivo na conta 46 do Fundo de mesmo
nome; e da individualizag¢io da aplicacdo do contribuinte no Ativo foi na conta 12 — Aplicagdes Financeiras, com
tributagdo da receita financeira (parte proporcional s6 do contribuinte) na conta 79-receitas financeiras, e imposto de renda
retido na fonte sobre as aplicagdes a recuperar no Ativo conta 13751 — IR Efetivamente retido sobre aplicagdes financeiras
(parte proporcional s6 do contribuinte).

4 — 0Os 4 Bancos acima forneceram os extratos mensais de aplicagdo financeiras ¢ informes de rendimentos das
aplicagdes financeiras e retencdo do imposto de renda retido na fonte, nos seus valores totais em nome individual do
contribuinte que era o Administrador do Fundo Comum, por limitagdo operacional, bem como informaram na DIRF-
Declaragéo do Imposto Retido na Fonte somente o contribuinte como beneficiario.

5 - O contribuinte contabilizou o Total do Fundo Condominial, conforme item 3 acima, e conforme item 2 acima o
resultado total destas aplicagdes financeiras em nome do contribuinte, foram rateados e distribuidos proporcionalmente
a receita financeira e a retengio do IR cabivel a cada uma das 24 empresas coligadas € para o contribuinte, na razio
proporcional das participagdes de cada um, e que por sua vez o contribuinte forneceu os informes de rendimentos das
aplicagdes financeiras e retengio do imposto de renda retido na fonte, nos seus valores proporcionais, para as empresas
coligadas beneficiarias.

6 — O contribuinte alegou que a adogio do procedimento estabelecido no Acordo sempre esteve em consonancia com a
legislagdo tributaria, tanto que encontra amparo expresso na regulamentagio emitida pela Receita Federal do Brasil, que
reconhece néo somente a intermediagdo de recursos para aplicagdes em fundos de investimento administrados por outra
pessoa juridica, mas, ainda, a possibilidade de emissdo de Informes de Rendimentos pelo intermedidrio, com base na
Instrugdo Normativa n.° 698, de 20 de dezembro de 2006, que estabelece “normas para emisséo de comprovantes de
rendimentos pagos ou creditados as pessoas fisicas ou juridicas decorrentes de aplicagdes financeiras”, portanto a pessoa
juridica que intermediar recursos financeiros administrados por outra sociedade, também deve emitir Informe de
Rendimentos Financeiros.

12 — Concluimos para o ano 2008 que: no item 8) os Informes de Rendimentos emitidos pelas institui¢des
financeiras, em seu nome, demonstram os rendimentos ¢ o IRRF relativos as operagdes de todas as empresas do fundo
condominial; o contribuinte, como administradora dos recursos investidos, apenas reconheceu a parcela do IRRF ¢ das
receitas decorrentes de seus recursos proprios, rateando proporcionalmente os demais valores decorrentes dos recursos
aplicados pelas sociedades, emitindo, para cada uma delas, um Informe de Rendimentos especifico cfe. IN-698/06;
verificamos que ndo constatamos irregularidades passiveis de tributacdio; no item 9) o contribuinte tributou na
DIPJ sua receita financeira proporcional e integrou no Ativo na conta Impostos a Recuperar sua parte_
proporcional do IRRF, no item 10) Verificamos g e a rccclta ﬁnancelra de ganho nomma] conlablhmda de
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item l2) ha evidente descompasso entre as grandezas e expllca a_diferenca que foi reconhecida pelo contribuinte
como Receita no ano calendério de 2007 e rateada entre as empresas signatdrias do Acordo, enquanto que para fins
de IRRF foi apropriada apenas em Maio 2008.

A Instrucdo Normativa n2 698/06 citada no item 12 acima e apontada pela
Recorrente em suas razdes (antiga IN 578/05), determina que pessoas juridicas que atuem por
conta e ordem de cliente na intermediacdo recursos para aplicacées em fundos de investimento
administrados por outra pessoa juridica deverdo fornecer a seus clientes, pessoas fisicas e
juridicas, Informes de Rendimentos Financeiros. Neste sentido, por analogia, procedeu a SAINT-
GOBAIN ASSESSORIA e com base neste documento a Recorrente apropriou-se do tributo retido
para composicdo do seu saldo negativo.

Para o acdrddo recorrido ndo seria o caso de aplicacdo da IN n2 578/05, pois nos
termos do art. 653 do Cddigo Civil, no caso concreto a SAINT-GOBAIN ASSESSORIA ndo
representou as contratantes junto as instituicdes financeiras e sim atuou em nome prdprio,
inexistindo ainda autorizacdo da CVM para ela atuar como “administradora de fundo de
investimento”
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Ora, com a devida vénia, ouso discordar. Podemos até ndo estar diante da figura do
mandatario tipificada pela lei civil, mas sem duvidas a atua¢dao da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA em
nome das empresas signatdrias do Acordo Plurilateral pode facilmente ser constatada a partir i) da
manifestacdo da prépria Receita Federal quando da fiscalizagdo realizada na SAINT-GOBAIN
ASSESSORIA, ii) dos termos quem compdem o Acordo Plurilateral, iii) da relevante verificacdo de a
administradora ndo receber qualquer participa¢cdo dos rendimentos decorrentes das aplicacdes
financeira e iv) por ndo haver debate sobre irregularidades no repasse dos valores, no imposto
retido e nas declaragdes apresentadas, as quais cumpriram as propor¢des de rateio entre as
partes.

E no contesto dos itens acima e ainda considerando a correlacdo de interesse
comum existente entre as empresas signatarias do “Acordo Plurilateral de Movimentacdo de
Recursos Financeiros” que entendo — neste caso concreto — ser possivel o aproveitamento do IRRF
decorrente dos rendimentos de aplicagGes financeiras na composicio do saldo negativo da
Recorrente, ainda que a DIRF origindria tenha sido emita em nome da administradora do fundo.

No mesmo sentido é o acérdao n? 1201-004.376: “37. Restou evidenciado que foi a
ora Recorrente quem auferiu renda e ndo a Saint-Gobain Assessoria, pois foi a Recorrente quem,
juridicamente, deslocou a sua sobra de caixa, aplicou-a junto as instituicées financeiras e,
consequentemente, teve o retorno em forma de acréscimo e submeteu a tributacdo o seu
rendimento financeiro. 38. De fato, é a real beneficidria do rendimento quem deve pagar o imposto
correspondente (o que ocorreu no presente caso), assim como quem deve também se valer do IRRF
nessas operacoes. 39. Em vista das provas acostadas aos autos, o trabalho da autoridade
diligenciante acabou por confirmar que os valores de IRRF envolvidos na presente autuagdo fiscal
dizem respeito, efetivamente, a Recorrente”.

Pelo exposto, dou provimento ao recurso neste ponto para afastar a glosa dos
valores do IRRF decorrente dos rendimentos de aplica¢cdes financeiras.

Crédito de Imposto de Renda para no Exterior & Crédito de IRRF sobre Juros Sobre

Capital Préprio.

Quanto aos valores glosados do Imposto de Renda recolhido por servigos prestados
ao exterior e ainda sobre os Juros Sobre Capital Proprio o acérdao recorrido concluiu pela
auséncia de comprovacao da tributacdo das respectivas receitas.

Segundo a Recorrente a conclusdo do acérddo esta equivocada pois, em razdo de
erro no preenchimento da DIPJ as receitas em questdo foram lancadas em outras linhas da
declaracao.

Vejamos as explicacdes da Recorrente:

Il.d. Crédito de Imposto de Renda pago no exterior:
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114. Ressalta-se que o imposto de renda no valor supramencionado foi
efetivamente pago pela Recorrente quando do recebimento do valor de RS
20.924,64, pagos pela empresa Everest localizada em Nova Delhi, india, como
contraprestacdo da exportacdo de servicos realizada pela Recorrente, conforme
se verifica a partir da nota fiscal anexa a Manifestacdo de Inconformidade (cf.
Anexo 14 da Manifestagado).

115. Essa operagdo foi devidamente incluida na DIPJ-07 da Recorrente, como
pode ser constatado pela andlise da Ficha 43 onde se encontra demonstrado
recebimento de RS 20.924,60 decorrente da prestacdo de “Servicos de assisténcia
técnica cientifica administrativa e assemelhados com transferéncia de tecnologia”
a empresa localizada na india.

117. Ndo obstante a auséncia de indicacdo de valores na Linha 25, a receita da
qgual derivou o imposto de renda pago no exterior foi devidamente oferecida a
tributacdo, por mero erro formal contudo foram inseridas em outra linha da Ficha
06A a DIPJ-07, ao invés de serem langados na Linha 25.

Il.e. Crédito de IRF sobre juros sobre capital préprio.

120. Com relagdo aos valores retidos e recolhidos pela sociedade a Acoforja
Industria de Forjados S.A. (Acoforja), a Recorrente ressalta que tais valores foram
efetivamente retidos e recolhidos, como foi confirmado pelo sistema da Receita
Federal do Brasil, tendo em vista as informacGes prestadas a época pela fonte
pagadora (Aconforja) e a correspondente receita oferecida a tributagdo.

121. Como pode ser verificado a partir da andlise da Ficha 06A da DIPJ, por mero
erro formal no preenchimento da declaragdo as receitas de JCP recebidas nao
foram informadas na Linha 20 “Receitas de Juros Sobre Capital Préprio”, mas em
conjunto com as demais receitas declaradas pela recorrente. Ressalta-se que
mero erro material ndo pode privar a recorrente do seu direito ao crédito do
imposto por ela suportado e cuja respectiva receita tenha sido oferecida a
tributacdo.

Sabe-se que o saldo negativo de IRPJ ocorre quando os pagamentos de estimativas
mensais ou recolhimentos efetuados ao longo do ano-calendario sdo superiores ao imposto
devido na apuracdo anual. Entretanto, por uma légica do sistema, para que as deducdes titulo de
imposto de renda na fonte possam integrar a apuracdo do IRPJ e, caso se apure o saldo negativo, o
crédito possa se revestir da liquidez e certeza, se faz necessario que as retencoes de IRRF 1) sejam
comprovadas e 2) que os correspondentes rendimentos tenham sido oferecidos a tributacdo
(Acérddo 1103-00.935).

Essa é a regra expressa no art. 22 da Lei n? 9.430/96 c/c art. 62 do Decreto n®
1.598/77:

H 10
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Lei n29.430/96

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base no lucro real poderd optar
pela pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de calculo
estimada, mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n°
9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do
Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente,
deduzida das devolugbes, vendas canceladas e dos descontos incondicionais
concedidos, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e

35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

| - dos incentivos fiscais de deducdo do imposto, observados os limites e prazos
fixados na legislacdo vigente, bem como o disposto no § 42 do art. 32 da Lei n?
9.249, de 26 de dezembro de 1995;

Il - dos incentivos fiscais de redugdo e isen¢do do imposto, calculados com base no
lucro da exploracgao;

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas

computadas na determinacdo do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Decreto n2 1.598/77
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Art 62 - Lucro real é o lucro liquido do exercicio ajustado pelas adi¢des, exclusdes
ou compensacgdes prescritas ou autorizadas pela legislagdo tributaria.

§ 12 - O lucro liquido do exercicio é a soma algébrica de lucro operacional (art.

11), dos resultados ndo operacionais, do saldo da conta de corre¢do monetaria

(art. 51) e das participacOes, e devera ser determinado com observancia dos
preceitos da lei comercial.

§ 22 - Na determinag¢do do lucro real serdo adicionados ao lucro liquido do
exercicio:

a) os custos, despesas, encargos, perdas, provisdes, participacdes e quaisquer
outros valores deduzidos na apuragdo do lucro liquido que, de acordo com a
legislacdo tributdria, ndo sejam dedutiveis na determinacao do lucro real;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores ndo incluidos
na apurac¢do do lucro liquido que, de acordo com a legislagdo tributaria, devam
ser computados na determinacao do lucro real.

§ 32 - Na determinag¢do do lucro real poderdo ser excluidos do lucro liquido do
exercicio:

B 11
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a) os valores cuja dedugdo seja autorizada pela legislacdo tributaria e que nao
tenham sido computados na apuracao do lucro liquido do exercicio;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluidos na
apuracdo do lucro liquido que, de acordo com a legislacdo tributaria, ndo sejam
computados no lucro real;

c) os prejuizos de exercicios anteriores, observado o disposto no artigo 64.

§ 49 - Os valores que, por competirem a outro periodo-base, forem, para efeito de
determinacdo do lucro real, adicionados ao lucro liquido do exercicio, ou dele
excluidos, serdo, na determinacdo do lucro real do periodo competente, excluidos
do lucro liquido ou a ele adicionados, respectivamente.

§ 52 - A inexatiddo quanto ao periodo-base de escrituracdo de receita,
rendimento, custo ou deducdo, ou do reconhecimento de lucro, somente
constitui fundamento para lancamento de imposto, diferenca de imposto,
correcao monetaria ou multa, se dela resultar:

a) a postergacdo do pagamento do imposto para exercicio posterior ao em que
seria devido; ou

b) a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo-base.

§ 62 - O lancamento de diferenga de imposto com fundamento em inexatidao
guanto ao periodo-base de competéncia de receitas, rendimentos ou dedugdes
sera feito pelo valor liquido, depois de compensada a diminuicdo do imposto
lancado em outro periodo-base a que o contribuinte tiver direito em decorréncia
da aplicacdo do disposto no § 42.
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§ 72 - O disposto nos §§ 42 e 62 ndo exclui a cobranga de corre¢do monetaria e
juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergacdo de pagamento do
imposto em virtude de inexatiddo quanto ao periodo de competéncia.

Neste sentido, no que tange a receita decorrente de prestagao de servigos no
exterior, o fato de a Linha 25 da Ficha 06-A estar zerada acaba por reforcar o argumento do
Contribuinte de que a respectiva receita foi informada em outra linha, afinal é indiscutivel o
langamento do valor do contrato internacional na Ficha 43, vejamos:

CHNPJ £1.064.832/0001-33 I _ ____DIp) 2007 Mno-Calenddcic 2008 Pag. ‘J)
Pichl 43 - l.m:\diuntoa 'l..]..t.lvo-l a S-nlcnI. Juros @ Diwldendos Recebldos do ,
Brasil e do Exterior )
001, Pais: BRASIL ')
Eervicoe de Aamiztdnela Tdemles. Clentiflca.

Administrativa e Assemelhados com Transferéncla de Tecnologla [ crL’
Cervigae Téenicos & de Arsistdncis sen Tranaferincia de Tecnolegia 0, o
Juros sobre o Capital Priprio ﬂ_uj
Demais Juros 0.
Niwidandns 45 _161.754. 69

002. Pais: frDIA o
al
Services de Assisténcia Técnica, Clantifica, -

___Administraviva & Assemalhadss com Transferéncis ds Tecnalsgia 10.974. 6 o
Servicos Técnicos & de Assistéacla sen Transferdncla de Tecuologila 0.~
Juros sobre o Capital fFrdprie o, ﬂ_ﬁ:
Desais Juros 0, 0
Dividendos o, '}:

—r Y
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Neste sentido, entendo pelo direito do contribuinte de incluir no saldo negativo o
Crédito de Imposto de Renda pago no exterior.

Por fim, o acorddo recorrido deve ser mantido no que tange a glosa dos valores
relacionados com os Juros Sobre Capital Préprio, isso porque de fato o Recorrente nao conseguiu
comprovar nos autos a tributacdo dos respectivos valores. Embora alegue erro no preenchimento
da DIPJ e que o JCP foi tributado em conjunto com os demais rendimentos nao ha nos autos
qgualquer lastro quanto a essa afirmacao.

Conclusdo:

Diante de todo o exposto, conheco do recurso para no mérito dar-lhe provimento
parcial para afastar a glosa dos seguintes valores que compuseram o saldo negativo e que ainda
estavam em litigio: IRRF — aplicacdes financeiras e Crédito de Imposto de Renda pago no exterior.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Luis Angelo Carneiro Baptista, redator designado.

Com a devida vénia, ouso discordar do brilhante voto da ilustre relatora quanto a
dois pontos presentes em seu voto:

IRRF — aplicacdes financeiras

Como bem descrito pela ilustre relatora, o IRRF sobre aplica¢cbes financeiras que a
recorrente procura se apropriar na sua apuragao ocorreu em nome de outra empresa do grupo
(SAINT-GOBAIN ASSESSORIA). Contudo, as duas empresas tinham um “Acordo Plurilateral de
Movimentacdo de Recursos Financeiros” através do qual, na visdo da apelante, daria suporte para
que o IRRF retido em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA pudesse ser apropriado pela
recorrente.

Entendo que ndo prospera a argumentacgdo do recorrente.

Em caso envolvendo outra empresa do grupo que pretendia o aproveitamento da
mesma espécie de IRRF que fora retido em nome da SAINT-GOBAIN ASSESSORIA, a 22 Turma
Ordinaria da 42 Camara de Julgamento desta 12 Secdo de Julgamento negou o pleito do
contribuinte, por unanimidade de votos, através do Acérdado n2 1402-006.336, de 14/03/2023. No
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seu voto, sobre este tema, o Conselheiro Jandir José Dalle Lucca assim se pronunciou, que adoto
como razdes de decidir neste processo:

21.A Recorrente insiste que o “Acordo Plurilateral de Movimentagao de Recursos
Financeiros” de e-fls. 183/200, celebrado pelas empresas integrantes do grupo e
qgue elegeu a empresa Saint-Gobain Assessoria como gestora dos recursos do
“poo
elas do IR retido na fonte pelas instituicdes financeiras perante as quais foram

IH

, daria supedaneo para a pratica adotada de distribuicdo proporcional entre

realizadas as aplicagBes financeiras.

()

23.Muito embora a Recorrente tenha razdao ao afirmar que a empresa gestora
Saint-Gobain Assessoria foi eleita mandataria do grupo nos termos da cldusula 8
do “Acordo Plurilateral de Movimentacdo de Recursos Financeiros” de e-fls.
183/200, essa circunstancia ndo é suficiente para espargir os sélidos fundamentos
gue balizaram o v. aresto vergastado.

7

24.Com efeito, é incontroverso nos autos que as aplicagdes financeiras foram
realizadas em nome da gestora Saint-Gobain Assessoria, vale dizer, a partir do
momento em que os recursos foram por ela transferidos para as instituicbes
financeiras depositarias, passou a ser a Unica e exclusiva titular dos recursos e dos
direitos aos respectivos rendimentos, que se sujeitaram ao IR Fonte.

25.Na medida em que as aplica¢oes financeiras foram realizadas em nome prdéprio
e ndo em nome das mandantes, ndo se pode considera-las como decorrentes do
contrato de mandato, uma vez que a relagdo juridica havida entre a empresa
gestora e as instituicdes financeiras ndo se confunde com a relagdao juridica
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estabelecida entre a gestora e as empresas do grupo, razao pela qual ndo se
aplica o artigo 192 da Instrugdo Normativa n2 698, de 2006, em rela¢do ao informe
de rendimentos emitido pela Saint-Gobain Assessoria de e-fls. 202.

26.0u seja, ao contrdrio do que afirma a Recorrente, as aplicagbes ndo foram
realizadas “por conta e ordem” das mandantes, o que exigiria que os
investimentos tivessem sido realizados em nome daquelas, com base no contrato
de mandato. Pelo contrario, para obterem “taxas de retorno do investimento
mais favoraveis” (cfe. item 111 do RV), a gestora optou por agir em seu proprio
nome, figurando como titular das contas de investimento, situagao incondizente
com a figura do mandato. Nao se trata, assim, de “desconsiderar atos ou negdcios
juridicos”, cuja existéncia e producdo de efeitos entre as partes signatarias ndo é
objeto de contestacgao.

27.Nessas circunstancias, o informe de rendimentos fornecido pela empresa
gestora (e-fls. 202) nitidamente ndo reflete a realidade juridica das operagoes.
Além disso, ndo se configura na espécie o consércio de empresas, que, conforme
prescreve o §192 do artigo 278 da Lei n2 6.404, de 1976, ndao tem personalidade

juridica, o que n3o é o caso dos autos.
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28.De mais a mais, destaque-se que a existéncia do “Acordo Plurilateral de
Movimentacdo de Recursos Financeiros” de e-fls. 183/200, em que pese possa
refletir o ajuste privado pactuado entre os seus signatarios, ndo pode ser oposto
ao fisco, conforme estatuido pelo artigo 123 do Cédigo Tributario Nacional,
litteris:

Art. 123. Salvo disposi¢des de lei em contrario, as convencgdes particulares,
relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, ndo podem ser
opostas a Fazenda Publica, para modificar a definicao legal do sujeito
passivo das obrigacdes tributarias correspondentes.

Pelas razbes expostas, ndo acolho o pretenso aproveitamento de IRRF sobre
aplicagGes financeiras realizadas pela SAINT-GOBAIN ASSESSORIA.

Crédito de Imposto de Renda para no Exterior

Quanto aos valores glosados do Imposto de Renda recolhido por servicos prestados
ao exterior, a eminente relatora entendeu que estaria provado a retencdo e o oferecimento a
tributacdo dos valores de receitas que deram origem as retencdes.

Mais uma vez ouso divergir da ilustre relatora e ndo entendo possivel o
acolhimento do pretendido pelo recorrente.

Como bem explanado no voto da relatora, “sabe-se que o saldo negativo de IRPJ
ocorre quando os pagamentos de estimativas mensais ou recolhimentos efetuados ao longo do
ano-calenddrio sdo superiores ao imposto devido na apuracdo anual. Entretanto, por uma ldgica
do sistema, para que as deducdes titulo de imposto de renda na fonte possam integrar a apuragdo
do IRPJ e, caso se apure o saldo negativo, o crédito possa se revestir da liquidez e certeza, se faz
necessdrio que as retencbes de IRRF 1) sejam comprovadas e 2) que os correspondentes
rendimentos tenham sido oferecidos a tributacdo (Acérdédo 1103-00.935).”

O recorrente reconhece que nao preencheu adequadamente a DIPJ, quando deveria
ter preenchido a linha 25 da Ficha 6A com os valores de receitas oriundas do exterior. E essa foi a
razdo da glosa (falta de oferecimento a tributacdo das receitas que deram origem a retencao de
IR).

Argumenta, contudo, que, por erro formal, teria incluido o valor referente a esta
receita em outra linha da Ficha 6A da DIPJ, tendo assim oferecido a tributacdo. Além disso,
informa que os valores desta receita (e retencdo) consta na Ficha 43, o que, em sua visdo,
comprovaria o oferecimento a tributacao dos valores envolvidos.

Neste quesito, ha um equivoco do recorrente. Primeiro que o preenchimento da
ficha 43 da DIPJ ndo significa que estes valores foram oferecidos a tributacdo. Eles ndo sdo
refletidos, necessariamente, como receitas nas fichas de apurac¢do de IRPJ/CSLL, que seria a ficha
6A. Segundo que, em que pese o contribuinte arguir que teria oferecido o valor de receitas que

E 15



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1002-003.708 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10880.963019/2011-15

deram origem ao IRRF a tributacdo em outra linha da ficha 6A, por erro formal, em nada
evidenciou o suposto oferecimento. Ndo demonstrou nem anexou documentos que
comprovassem sua argumentacao.

A forma correta de demonstrar o oferecimento a tributacdo seria a apresentagao
dos livros contdbeis e fiscais onde ficasse provado que as receitas cujas retencdes foram glosadas
fazem parte da receita bruta apurada pelo contribuinte naquele periodo. E o contribuinte nada
apresentou neste sentindo, nem na Manifestacdo de Inconformidade, nem tampouco no Recurso
Voluntario.

O art. 170 do CTN assim expressa:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢Bes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica. (grifamos)

Entdo, o crédito ser liquido e certo é requisito legal para a concessdo da
compensagao.

J4 o Cédigo de Processo Civil, aplicado subsidiariamente no direito tributario, assim
preconiza no art. 373:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Entdo, o 6nus da prova de direito creditério recai sobre o contribuinte que assim
pleiteia. Ele que tem que demostrar ser seu crédito liquido e certo.

Como visto, o contribuinte ndo foi capaz de provar o oferecimento a tributacao das
receitas para o exterior que deram causa ao IRRF que pleiteia na composicdo do saldo negativo
aqui envolvido.

Desta sorte, mantenho a glosa referente ao Imposto de Renda recolhido por
servigos prestados ao exterior.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Luis Angelo Carneiro Baptista
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